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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 796, DE 7 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

REMANEJAR, a pedido, o servidor FLÁVIO MARCEL ECKERT CAVALHEIRO, matrícula n. 117872023, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, do município de 
Jardim/MS para o município de Campo Grande/MS, com fulcro no art. 3º, inciso II, combinado com o art. 6º, 
ambos do Decreto n. 13.658, de 19 de junho de 2013, com validade a partir da data da publicação (Processo n. 
55/007514/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 797, DE 7 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER à servidora LAURIENE PENHA GONÇALVES DAMBROSIO, matrícula n. 128425021, 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde I, função Técnico de Laboratório, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde, adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres, no percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do menor vencimento vigente no Poder Executivo, em conformidade com o Laudo de 
Avaliação de condições do trabalho, apresentado pela Comissão Especial de Saúde do Trabalho/CESAT, com fulcro 
no art. 105, inciso II, alínea “b”, e no art. 112, parágrafo único, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 e na Lei n. 3.190, de 28 de março de 2006, 
combinado com os art. 1o, art. 2o e art. 7o, todos do Decreto n. 12.577, de 26 de junho de 2008, com validade a 
contar de 17 de julho de 2018 (Processo n. 27/001206/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 798, DE 7 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho, para a Secretaria de Estado de Educação, com ônus para a origem, mediante reembolso, com 
fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I, do Decreto n. 
14.905, de 27 de dezembro de 2017, a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2022 (Processo n. 
55/000912/2018):

Matrícula n. Nome Cargo
115549021 Sylvana Pereira Ledesma Assistente de Ações Sociais
56873021 Wilson dos Santos Agente de Ações Sociais

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 799, DE 7 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ARIANE NAZARETH MURAD DE SOUZA, matrícula 
n. 130111023, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
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Pública, no total de 540 dias de tempo de contribuição, prestados ao Ministério Público Estadual de Mato Grosso 
do Sul, como Assistente de Gabinete, contidos no período de 5 de dezembro de 2003 a 29 de maio de 2005, 
para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 31/037345/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 800, DE 7 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CLEIDE SILVA RIBEIRO, matrícula n. 42873021, 
categoria funcional Assistente de Atividades de Trânsito, cargo Assistente de Atividades de Trânsito, lotada no 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no total de 1.743 dias de tempo de contribuição, 
prestados ao Município de Corguinho/MS, para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro 
nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo 
n. 31/031693/2021):

a) 712 dias, contidos no período de 2 de janeiro de 2007 a 19 de dezembro de 2008;
b) 362 dias, no período de 5 de janeiro de 2009 a 1º de janeiro de 2010;

c) 59 dias, no período de 4 de março de 2010 a 1º de maio de 2010.

d) 610 dias, no período de 3 de maio de 2010 a 2 de janeiro de 2012.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 801, DE 7 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor DONIZETE DA SILVA ALMEIDA, matrícula n. 
42180022, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação, no total de 350 dias de 
tempo de contribuição, prestados à Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, como Professor, para 
fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, conforme Especificação abaixo (Processo n. 29/027477/2020):

a) 16 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 31 de dezembro de 1998;

b) 334 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 802, DE 7 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora GISELMA BATISTA, matrícula n. 83747021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no 
total de 1.526 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/038886/2020):

a) 682 dias, prestados a Rede Guaicurus de Rádio e Televisão Ltda., como Secretária, contidos no 
período de 1º de junho de 1989 a 17 de abril de 1991;


